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. 1. NB XXX.XXX.XXX.-X
CPF XXX.XXX.XXX-XX
2. NB XXX.XXX.XXX-X
CPF XXX.XXX.XXX-XX

1 - XX
2- XX

1 - XX.XXX, XX
2 - XX.XXX.XX

1
2
3

1 - XX.XXX,XX
2 - XX.XXX.XX

XX/XX/XXXX
XX/XX/XXXX

1 - XX.XXX,XX
2 - XX.XXX.XX

XX/XX/XXXX
XX/XX/XXXX

1
2
3

1 - XX.XXX,XX
2 - XX.XXX.XX

. Total dos pagamentos realizados:
Total dos reembolsos recebidos:
Glosas:
. Local e Data da Prestação de Contas:
. A (Nome da Empresa, Sindicato ou EFPC) responsabiliza-se pelos dados constantes nesta prestação de contas, sob pena de
rescisão do referido contrato, caso comprove-se má-fé no repasse das informações.

Ass.: _______________________________________________________________
Nome:
CPF:
Cargo:

RECEBIMENTO INSS:
Recebi em ___/___/_____.

Ass.: _______________________________________________________________
Nome: (nome e assinatura do responsável da unidade do INSS que celebrou o contrato)
CPF:
Cargo:

. Reservado ao INSS para Parecer Técnico (aprovar ou especificar as ações a serem adotadas)

Obs: espaço destinado ao INSS para aprovar ou desaprovar a prestação de contas. Em caso de desaprovação deverá ser recomendado medidas para a empresa acordante ou mesmo para as unidades internas do INSS solucionar as pendências.
Caso o espaço seja insuficiente poderá ser indicado que o parecer segue em anexo.

* Caso haja mais de uma unidade da (Nome da Empresa, Sindicato ou EFPC) executando o contrato (vários OP's) deverá ser individualizada a prestação de contas por Órgão
Pagador independentemente se estes são centralizadores

** Os pagamentos devem corresponder aos valores informados na RECEC. Apenas por força da antecipação dos pagamentos pela acordante, podem surgir diferenças nos
pagamentos. Tais diferenças devem ser repassadas aos segurados até o segundo dia útil da data do recebimento do reembolso, informando na prestação de contas seguinte. Os valores
repassados a maior deverão ser acertados diretamente com o segurado. Caso haja dúvida quanto ao valor concedido no benefício, ou mesmo durante a manutenção do pagamento deste,
a (Nome da Empresa, Sindicato ou EFPC) deverá solicitar a revisão, efetivando o pagamento de acordo com o valor constante da RECEC até o resultado da revisão.

ANEXO IV

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 115, DE 3 DE MAIO DE 2021
(Anexo III da Minuta de Contrato)
FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INTERMÉDIO DA (NOME DA EMPRESA,

SINDICATO, ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - EFPC) - (CÓDIGO SINÔNIMO)
.

Executor: (Nome da Empresa, Sindicato ou EFPC)
Código sinônimo: XXXXXXXX*
Código sinônimo do centralizador: XXXXXXXXXX

Contrato nº

. Período total da Prestação de contas**
De ___/___/______ a ___/___/______

Período parcial da Prestação de contas
De ___/___/______ a ___/___/______ (data a que se este Relatório)

. Abrangência do Contrato: (____________) 1 - Nacional 2 - Regional ou 3 - Local APS Executoras: ______________________

.

Origem dos
Recursos (Ver
anexo)

Item
(por competência)

. Valor do Reembolso
recebido

Data do
recebimento do
Reembolso

Valor dos pagamentos
efetuados aos
segurados (por
competência)

Data em que
foram realizados
os pagamentos
aos segurados.

Diferença
detectada (valor)

Relação dos Benefícios que
geraram a diferença (caso seja
necessário poderá ser informados
em anexo)

Descrição dos fatos que geraram
a diferença (caso seja necessário
poderá ser informados nos
anexos do quadro ao lado)

Indicação:
c - (valores de
concessão)
m - (valores de
maciça)
p - (PAB)

. Especificação da
origem dos
recursos utilizados.
Indicar o
sequencial

Ordem sequencial
crescente dos
pagamentos
realizados

xx.xxx.xxx.xxxx,xx XX/XX/XXXX xx.xxx.xxx.xxxx,xx XX/XX/XXXX XX.XXX,XX Vide anexo X Vide anexo X c - XX.XXX,XX
m - XX.XXX.XX
p - XX.XXX.XX

. Total dos pagamentos realizados:
Total dos reembolsos recebidos:
Glosas:
. Local e Data da Prestação de Contas:
. CONTRATADA: identificação e assinatura
Nome e assinatura do titular da instituição responsável pela execução do contrato.

INSS: Responsável pela execução - identificação e assinatura
Nome e assinatura do responsável, na instituição executora:

. A (Nome da Empresa, Sindicato ou EFPC) responsabiliza-se pelos dados constantes nesta prestação de contas, sob pena de
rescisão do referido contrato, caso comprove-se má-fé no repasse das informações.

Ass: _______________________________________________________________
Nome:
CPF:
Cargo:

RECEBIMENTO INSS:
Recebi em ___/___/_____.

Ass: _______________________________________________________________
Nome: (nome e assinatura do responsável da unidade do INSS que celebrou o Contrato)
CPF:
Cargo:

. Reservado ao INSS para Parecer Técnico (aprovar ou especificar as ações a serem adotadas)
obs: espaço destinado ao INSS para aprovar ou desaprovar a prestação de contas. Em caso de desaprovação deverá ser recomendado medidas para a empresa acordante ou mesmo para as unidades internas do INSS solucionar as pendências.
Caso o espaço seja insuficiente poderá ser indicado que o parecer segue em anexo.

*Deve-se registrar o período total a que corresponde a prestação de contas (vigência do contrato) e no período parcial, deve-se utilizar um formulário para cada ano da vigência do
CO N T R AT O.

PORTARIA CONJUNTA Nº 15, DE 30 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre delegação de competência para
análise e julgamento de processos disciplinares.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o
PROCURADOR-GERAL DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS e o
CORREGEDOR-GERAL DO INSS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 9.746,
de 8 de abril de 2019, e considerando o contido na Portaria ME nº 406, de 8 de
dezembro de 2020, bem como no Processo Administrativo nº 35014.092223/2020-72,
resolveM:

Art. 1º Delelegar, no âmbito do INSS, a competência:
I - aos Corregedores-Regionais, no âmbito de suas atuações, para julgar

sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicar penalidade, nas
hipóteses de advertência, suspensão até 10 (dez) dias, ouvida previamente a unidade
local da Procuradoria Federal Especializada - PFE-INSS; e

II - ao Corregedor-Geral para julgar sindicâncias e processos administrativos
disciplinares e aplicar penalidade, nas hipóteses de suspensão superiores a 10 (dez)
dias até 30 (trinta) dias, ouvida a PFE.

Art. 2º A Corregedoria-Geral deverá emitir parecer opinativo e elaborar a
minuta de portaria, no prazo de 15 (quinze) dias, com posterior encaminhamento à
PFE para análise jurídica, nos processos administrativos disciplinares com proposta de
aplicação das seguintes penalidades:

I - suspensão superior a 10 (dez) dias;
II - demissão;
III - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; e
IV - destituição de cargo comissionado ou de função comissionada.
Art. 3º Após a análise jurídica realizada pela PFE-INSS, o processo seguirá

diretamente para a autoridade competente para julgamento do processo, salvo nos
casos de retorno para cumprimento de recomendações ou diligências.

Art. 4º O disposto nesta Portaria aplica-se às sindicâncias e processos
administrativos disciplinares em andamento, assim considerados aqueles em que ainda
não tenha sido proferido o respectivo julgamento.

Art. 5º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 3/PRES/PFE/CORREG/INSS, de 23 de
Junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2020, Seção 1, pág. 28.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente

VIRGÍLIO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO
Procurador-Geral da PFE-INSS

PAULO CESAR SILVA PRETEXTATO
Corregedor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP Nº 7.788, DE 9 DE ABRIL DE 2021

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - Susep,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria
nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.601733/2021-12, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de XS3
SEGUROS S.A., CNPJ nº 38.155.802/0001-43, com sede na cidade de Brasília - DF, nas
assembleias gerais extraordinárias realizadas em 4 de janeiro de 2021:

I - alteração da sede da Companhia para Rua Desembargador Eliseu Guilherme
nº 84, 4º ao 7º andar, Paraíso, São Paulo - SP, CEP: 04004-030;

II - criação do conselho de administração e eleição de seus membros;
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